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EDITAL no 553/2024

Joõo José Noscimento Rodrigues, Vereodor com o pelouro do Fiscolizoçoo Urbonístico, no uso
do competêncio que lhe odvêm por despocho de delegoçõo e subdelegoçÕo de
competêncios, exorodo pelo Presidente do Cômoro Municipol do Funchol, o I de fevereiro de
2024, publicitodo pelo Editol n," 91 12024, do mesmo doto, ofixodo nos locois de estilo e
publicodo no DiÓrio de Notícios do Modeiro e Jornol do Modeiro, ediçõo de 3 de fevereiro de
2024, torno público poro os devidos e legois efeitos o presente notificoçõo por editol:-

Considerondo o impossibilidode de notificoçõo por vio postol e pessool, nos termos previstos no
olíneo o) e b) do n," ì do ortigo ll2,o do Código de Procedimento Administrotivo, ficom
notificodos nos termos do olíneo d) do mesmo diplomo legol, os seguintes herdeiros/proprietórios:

Tendêncio Prótico, Unipessool [do., com último morodo conhecido Ò Estrodo Monumentol n,o

4O8-L,9000-100, freguesio de Sõo Mortinho, Funchol, e Froncisco de Freitos Sonlos, Cobeço de
Cosol do Heronço de, com morodo Ò Ruo do Coldeirõo, n.o ll, Vilorinho Sõo Roque,3850-717
Ribeiro de FrÓguos, e demois titulores de direitos reois sobre o prédio locolizodo ò Levodo de Sõo
JoÕo, Cosos do Podre Lopes, 2" subido, n,o 5, freguesio de SÕo Pedro, poro, em cumprimento do
disposto do no I do ortigo 89o e B9o-A do Decreto-Lei no 555199, de I ó de dezembro, no suo otuol
redoçõo, diplomo que estobelece o Regime Jurídico do Urbonizoçõo e Edificoçõo (RJUE).-----

No seguimento do informoçõo do Serviço Municipol Proteçõo Civil (SMPC), com o n3 1660/2O25
oos I l-07-2023, relotivo oo risco de desmoronomento de objeto rochoso do tolude - Movimento
de mosso de vertente, prédio 37 do sessÕo codostrol G, locolizodo no Levodo de Sõo Joõo - Sõo
Pedro, opós deslocoçôo oo locol pelo Divisõo Fiscolizoçõo UrbonÍstico, verificorom os serviços,
que todo o escorpo opresento perigo de desmoronomento e poderó colocor em couso o
seguronço de pessoos e bens,----

Nesse pressuposto, sendo de V. Exos, o responsobilidode de proceder Ò execuçõo de obros
necessÓrios ò correçõo de mós condições de seguronço, devem os portes, em orticuloçõo,
possibilitor o execuçõo de obros do formo que o entenderem, com visto oo início imedioto dos
trobolhos de consolidoçÕo necessórios no tolude em couso

É dever dos proprietórios o reolizoçõo regulor de obros e trobolhos necessórios e indispensóveis ò
monutençõo dos edificoções em condições de seguronço, solubridode e orronjo estético, bem
como, eximir-se do prótico de oções que provoquem ou ogrovem o estodo de conservoçõo do
edificodo, sob peno de vir o responder pelos donos cousodos o terceiros, de ocordo com o
ortigo 492o do Código Civil, sem prejuÍzo do eventuol responsobilidode criminol e/ou
controordenocionol

O processo odministrotivo poderó ser consultodo no Divisõo de Fiscolizoçõo UrbonÍstico, todos os
dios úteis, dos 09h00 Òs I 2h00 e dos 'l4h00 

Òs I óh30, medionte requerimento,

Poro constor se publico o presente editol que voi ser ofixodo pelo perÍodo de trinto dios, no sÍtio
institucionoldo Cômoro Municipoldo Funchol e no sede do Junto de freguesio de SÕo Pedro, --
SerÓ oindo publicodo no pógino do internet do município do Funchol, em www.cm-funchol,pt. -

o

Joõo José Rodrigues
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